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 Controle Interno nas 
Empresas Estatais: Estrutura, 
NormaƟvas e PráƟcas na 
Administração  

 

Resumo 

O Controle Interno na Administração Pública representa um conjunto de normas e procedimentos que visa 
oƟmizar as aƟvidades da Administração Pública, em especial financeiras e operacionais no objeƟvo de 
garanƟr a conformidade com a lei, a transparência e a eficiência de resultados. Sua atuação busca prevenir 
irregularidades, fraudes e desperdícios de recursos. Implementado pela administração interna dos órgãos 
públicos, o Controle Interno foi criado para garanƟr a confiabilidade dos relatórios financeiros, assegurar a 
conformidade com as regulamentações e miƟgar erros operacionais. Os principais aspectos do controle 
interno, suas funções, objeƟvos e a relevância de sua implementação no contexto da gestão pública, com 
base em normas como o COSO, (Comitê das Organizações Patrocinadoras da Comissão Treadway, é uma 
organização privada sem fins lucraƟvos, criada nos Estados Unidos, em 1985, para prevenir e evitar fraudes 
nos procedimentos e processos internos, abordaremos mais adiante.) a Lei de Responsabilidade Fiscal e a 
Lei 13.303/2016. 

Palavras-chave: Controle Interno, Administração Pública, Eficiência Operacional, COSO, Lei 13.303/2016. 

1. Introdução 

O controle interno pode ser definido como um conjunto de políƟcas, processos e procedimentos aplicados 
por uma organização para garanƟr a conformidade com leis, regulamentos e padrões éƟcos, em outras 
palavras, é um instrumento para assegurar a boa governança e a gestão eficaz dos recursos públicos. Sua 
implementação envolve um grupo de normas e procedimentos que têm como objeƟvo principal oƟmizar 
as aƟvidades operacionais e financeiras da Administração Pública, garanƟndo que estas sejam realizadas 
com eficiência, transparência e em conformidade com a legislação vigente. Além disso, o controle interno 
atua como uma ferramenta prevenƟva, buscando evitar fraudes, desperdícios e outras irregularidades que 
possam comprometer a integridade das operações públicas. 

No contexto da Administração Pública, a confiabilidade das informações contábeis e financeiras é 
necessária para a tomada de decisões estratégicas e para a prestação de contas à sociedade e órgão de 
controle. A parƟr dessa perspecƟva, o controle interno desempenha um papel na proteção dos aƟvos 
públicos e na garanƟa da eficiência dos serviços prestados. Está destacado em legislações como a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e a Lei das Estatais (Lei nº 13.303/2016), que 
estabelecem diretrizes para a implementação de sistemas de controle interno robustos, voltados para a 
gestão de riscos e a governança corporaƟva. 
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Este arƟgo tem como objeƟvo explorar as funções e os objeƟvos do controle interno na Administração 
Pública, apresentando as principais normaƟvas que o regem, as melhores práƟcas recomendadas por 
organismos internacionais, como o COSO (CommiƩee of Sponsoring OrganizaƟons), e os desafios 
enfrentados na sua implementação. 

2. Objetivos do Controle Interno nas Estatais 

Os objeƟvos do controle interno são relevantes para assegurar uma gestão eficiente e transparente nas 
empresas estatais. A seguir, detalhamos cada um desses objeƟvos, bem como os reflexos posiƟvos que sua 
observância pode proporcionar a essas insƟtuições. 

O primeiro objeƟvo é garanƟr a eficiência, eficácia e economicidade das operações. Isso visa assegurar que 
as aƟvidades sejam realizadas da maneira mais produƟva, alcançando os resultados desejados com a 
melhor uƟlização dos recursos disponíveis. Nas estatais, a adoção desse objeƟvo aumenta a capacidade de 
entrega de serviços e produtos à sociedade, reduzindo desperdícios e aprimorando a qualidade. Esse 
processo resulta em maior saƟsfação do público e no uso racional dos recursos, contribuindo para a 
sustentabilidade financeira da insƟtuição. 

Outro objeƟvo é assegurar a conformidade com normas e regulamentos, buscando garanƟr que as ações 
da estatal estejam em conformidade (compliance) com as leis e regulamentos vigentes. A conformidade 
reduz o risco de penalidades legais e danos à reputação da enƟdade, além de fortalecer a legiƟmidade de 
suas operações. Ademais, proporciona uma base sólida para a credibilidade das estatais diante dos 
interessados (stakeholders) e da sociedade em geral. 

A proteção dos aƟvos públicos é um objeƟvo que visa resguardar os bens e recursos da estatal contra 
fraudes, desperdícios e mau uso. Nas estatais, isso contribui para aumentar a segurança patrimonial e 
financeira, evitando perdas significaƟvas que poderiam impactar o funcionamento da enƟdade. A proteção 
dos aƟvos reforça a confiança da sociedade na gestão dos recursos públicos. 

Por fim, garanƟr a confiabilidade e integridade das informações contábeis e financeiras é outro objeƟvo do 
controle interno, assegurando que as informações financeiras sejam precisas e confiáveis. A confiabilidade 
das informações facilita a tomada de decisões informadas e estratégicas, além de aprimorar a 
transparência nas prestações de contas. Informações financeiras precisas são essenciais para a 
credibilidade e responsabilidade (accountability) da estatal. 

3. Referências ao COSO 

O controle interno nas organizações garante a eficiência e a integridade das operações. Ele é regido por 
normas nacionais e internacionais, como o COSO (CommiƩee of Sponsoring OrganizaƟons), que fornece 
diretrizes para a implementação de um sistema de controle interno. O COSO estabelece cinco componentes 
essenciais que formam a base desse sistema: 

 Ambiente de Controle: 

Descrição: Refere-se à cultura organizacional e ao ambiente no qual a empresa opera. Inclui fatores 
como a éƟca, a integridade e os valores da liderança, que influenciam o comportamento dos 
colaboradores. 
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Importância: Um ambiente de controle sólido estabelece a base para todos os outros 
componentes, promovendo uma cultura de responsabilidade e compromeƟmento com os 
objeƟvos organizacionais. 

 Avaliação de Risco: 

Descrição: Envolve a idenƟficação e análise dos riscos que podem impactar o alcance dos objeƟvos 
da organização. Essa avaliação deve ser conơnua e adaptaƟva, considerando tanto riscos internos 
quanto externos. 

Importância: A compreensão dos riscos permite que a organização implemente medidas adequadas 
para miƟgá-los, assegurando que os objeƟvos possam ser alcançados de forma segura. 

 Atividades de Controle: 

Descrição: São as políƟcas e procedimentos estabelecidos para garanƟr que as diretrizes da 
administração sejam cumpridas. Isso inclui ações como aprovações, autorizações, verificações e 
segregação de funções. 

Importância: As aƟvidades de controle ajudam a minimizar os riscos idenƟficados e garantem que 
as operações sejam realizadas de acordo com os padrões estabelecidos. Elas, as aƟvidades de 
Controle Interno, agem como a conferencia de uma matriz de ações previamente consideradas 
como corretas e o que foi realizado. 

 Informação e Comunicação: 

Descrição: Refere-se à coleta, processamento e disseminação de informações relevantes e precisas, 
tanto internamente quanto externamente. As informações devem flutuar de maneira asserƟva 
entre todos os níveis da organização. 

Importância: Uma comunicação objeƟva, clara, assegura que todos os colaboradores 
compreendam seus papéis e responsabilidades, facilitando a colaboração e o alinhamento com os 
objeƟvos organizacionais. 

 Monitoramento: 

Descrição: Refere-se à supervisão conơnua do sistema de controle interno para assegurar que ele 
funcione conforme o esperado. Isso pode incluir auditorias internas e avaliações periódicas. 

Importância: O monitoramento permite que a organização idenƟfique deficiências no sistema de 
controle e faça ajustes quando necessário, promovendo uma melhoria conơnua e assegurando a 
eficácia do controle interno ao longo do tempo. 

4. Referências as Normativas Brasileiras 

No Brasil, a Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000), Lei das Estatais (Lei nº 
13.303/16) e a Instrução NormaƟva TCU nº 63/2010 são fundamentais para o controle interno, na 
Administração Pública. 
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A Instrução NormaƟva TCU nº 63/2010, em seu art. 1º, parágrafo único, inciso X, define controles internos 
como: 

“Controles internos: conjunto de atividades, planos, métodos, indicadores e 
procedimentos interligados, utilizado com vistas a assegurar a conformidade 
dos atos de gestão e a concorrer para que os objetivos e metas estabelecidos 
para as unidades jurisdicionadas sejam alcançados.” 

 

4.1. Lei de Responsabilidade Fiscal (Lei Complementar nº 101/2000) e Controle Interno 

A Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF) apresenta, em alguns de seus arƟgos, parâmetros significaƟvos para 
estruturar sistemas de controle interno, sublinhando a relevância de uma administração pública 
transparente e responsável. 

 Conteúdo: Para fortalecer a fiscalização, todos os entes federaƟvos devem insƟtuir sistemas de 
controle interno que assegurem a execução orçamentária e financeira, avaliem os resultados 
da gestão fiscal e emitam pareceres sobre a conformidade dos atos administraƟvos. 

 Análise Profunda: O controle interno surge como um mecanismo de apoio para assegurar a 
correta aplicação dos recursos públicos, promovendo sua adequação às normas vigentes. 
Pautado por padrões mínimos, o arƟgo fomenta uma cultura de responsabilidade, em que a 
transparência e a conformidade legal são prioritárias. A aplicação do controle interno permite 
detectar e corrigir falhas, contribuindo para uma administração mais íntegra e eficiente. 

 Comparação com a Lei 13.303: De forma semelhante à LRF, a Lei 13.303/2016 exige que as 
estatais implementem sistemas de controle interno e gestão de riscos para garanƟr 
transparência e responsabilidade na administração de recursos. 

A LRF também fortalece a importância de diretrizes voltadas à transparência fiscal, destacando o valor da 
prestação de contas ao público. 

 Conteúdo: A LRF determina a elaboração e divulgação do Relatório de Gestão Fiscal, o qual 
deve conter dados sobre a execução orçamentária e o cumprimento das metas fiscais. 

 Análise Profunda: O Relatório de Gestão Fiscal atua como um recurso importante para 
promover a transparência e facilitar o acesso à informação, permiƟndo que cidadãos e órgãos 
de controle visualizem a situação fiscal do ente público. Esse relatório se consolida como um 
canal de prestação de contas, trazendo informações detalhadas sobre receitas, despesas e o 
cumprimento das metas fiscais. 

 Comparação com a Lei 13.303: Em paralelo, a Lei 13.303/2016 impõe a divulgação de dados 
financeiros e operacionais pelas estatais, permiƟndo o acompanhamento e a fiscalização pela 
sociedade e promovendo, assim, uma administração mais responsável. 

Outro ponto destacado pela LRF é a conformidade legal e a eficiência, que reforçam o compromisso com a 
integridade na gestão pública. 
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 Conteúdo: Cabe ao controle interno assegurar que os atos de gestão estejam em conformidade 
com as normas, promovendo auditorias e fiscalizações. 

 Análise Profunda: Conforme estabelecido na LRF, a função do controle interno é garanƟr que 
os atos administraƟvos respeitem as normas vigentes. Sua eficácia se evidencia na capacidade 
de idenƟficar e miƟgar riscos, consolidando-se como um elemento central para a integridade 
administraƟva. 

 Comparação com a Lei 13.303: A Lei 13.303/2016, por sua vez, especifica que as estatais devem 
insƟtuir comitês de auditoria e realizar auditorias periódicas, reforçando uma supervisão 
detalhada que complementa as exigências do controle interno. 

As auditorias, por sua vez, são apontadas na LRF como peças importantes na construção de uma 
administração confiável e responsável. 

 Conteúdo: O controle interno é encarregado de realizar auditorias de maneira independente e 
imparcial. 

 Análise Profunda: Cumprindo papel relevante no controle interno, a auditoria oferece uma 
avaliação objeƟva da eficácia dos controles e do cumprimento das normas, sendo indispensável 
a imparcialidade para a credibilidade do processo. Seu papel é verificar a conformidade com as 
normas, assegurando que o previsto foi cumprido, sem, contudo, criar novas normas. 

 Comparação com a Lei 13.303: A Lei 13.303/2016 enfaƟza a importância das auditorias ao 
exigir auditorias externas independentes, promovendo um ciclo conơnuo de fiscalização e 
controle. 

Por fim, a LRF traz a importância da colaboração entre os órgãos de controle, promovendo uma gestão 
pública fortalecida por essa interação. 

 Análise Profunda: A integração entre diferentes níveis de controle é úƟl para idenƟficar 
vulnerabilidades e aprimorar as práƟcas de gestão. Com a sinergia entre os órgãos de controle, 
surge uma abordagem mais integrada e eficiente para a supervisão da administração pública. 

 Comparação com a Lei 13.303: Igualmente, a Lei 13.303/2016 reforça essa necessidade de 
integração, garanƟndo que auditorias sejam efeƟvas e que recomendações sejam 
implementadas, resultando em um ambiente de controle mais robusto. 

4.2. Governança Corporativa na Lei 13.303/2016 

A governança corporaƟva nas estatais é fundamentada em práƟcas e procedimentos que direcionam sua 
gestão, promovendo transparência, responsabilidade, equidade e conformidade legal. A Lei 13.303/2016 
estrutura a administração dessas empresas com ênfase na gestão: 

 A estrutura dos órgãos de administração inclui o Conselho de Administração, a Diretoria ExecuƟva 
e o Conselho Fiscal, definindo seus papéis e competências. 

 Quanto à composição do Conselho de Administração, a legislação requer membros com notória 
experiência, capacidade técnica e idoneidade moral. Estabelece, ainda, restrições para evitar 
conflitos de interesse, como a proibição de nomeação de políƟcos ou de pessoas que ocuparam 
cargos em parƟdos nos úlƟmos três anos. 
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 A independência dos conselheiros é outra diretriz importante, determinando que pelo menos 25% 
dos membros do Conselho de Administração devem ser independentes, sem vínculos que 
comprometam sua imparcialidade. 

 A criação de comitês de assessoramento, como o Comitê de Auditoria e o Comitê de Elegibilidade, 
é mandatória. Esses comitês auxiliam o Conselho de Administração no controle e fiscalização, 
alinhando a gestão das estatais aos padrões internacionais de governança, com foco em 
transparência e responsabilidade, além de prevenir influências políƟcas ou pessoais nas decisões. 

A Lei 13.303/2016 também exige que empresas públicas e sociedades de economia mista adotem sistemas 
de controle interno e gestão de riscos, com diretrizes específicas: 

 As estatais devem implementar sistemas para gerenciar riscos financeiros, operacionais e 
estratégicos, possibilitando a idenƟficação, avaliação, monitoramento e miƟgação conơnua desses 
riscos. 

 Sistemas de controle interno precisam garanƟr a conformidade dos atos administraƟvos, a proteção 
dos aƟvos da empresa e a confiabilidade das informações financeiras e operacionais. 

 O monitoramento conơnuo dos controles internos requer revisão e aprimoramento periódicos, 
ajustando-se às mudanças operacionais e regulatórias. Esse mecanismo busca prevenir 
irregularidades, assegurar uma gestão eficiente dos recursos públicos e proteger a reputação da 
empresa. 

Além disso, a legislação estabelece diretrizes específicas para o processo de licitação em empresas públicas 
e sociedades de economia mista, equilibrando flexibilidade com responsabilidade e transparência: 

 As formas de contratação e os procedimentos licitatórios são regulados de modo a adaptar-se ao 
contexto do mercado. Uma inovação é a possibilidade de seguir procedimentos mais ágeis, 
semelhantes aos do setor privado, desde que mantenham transparência e compeƟƟvidade. 

 O Regime Diferenciado de Contratações Públicas (RDC) possibilita maior agilidade e eficiência nos 
processos de compra e contratação, como a inversão de fases e a contratação direta em situações 
específicas. 

 Contratos de parceria com a iniciaƟva privada, por meio de licitação, são permiƟdos, promovendo 
inovação e eficiência nas operações das empresas. Essas normas garantem a transparência e 
compeƟƟvidade nos processos de contratação, minimizando riscos de fraudes e corrupção, em 
alinhamento com os princípios de controle interno da Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF). 

Esse conjunto de regras estabelece uma base sólida para uma gestão pública responsável, onde 
transparência, responsabilidade e eficácia caminham juntas. O COSO oferece um arcabouço teórico que, 
junto às leis e normaƟvas, traduz esses princípios em práƟcas legais, promovendo uma gestão eficiente dos 
recursos públicos, atendendo às expectaƟvas da sociedade e fortalecendo a confiança nas insƟtuições. 

5. Linhas de Defesa no Controle Interno segundo a Lei 13.303/2016 
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Embora o conceito de "linhas de defesa" não esteja explicitamente mencionado na Lei 13.303/2016, a 
legislação está em consonância com esse modelo. A seguir, apresentamos uma análise das três linhas de 
defesa, ressaltando suas responsabilidades, funções, atores envolvidos e a relação com normas e práƟcas 
de gestão. As linhas de defesa surgem como um modelo eficaz para a administração de riscos e a 
conformidade com normas regulatórias. Cada linha desempenha uma função específica na idenƟficação, 
avaliação e miƟgação de riscos, promovendo uma abordagem integrada que fortalece a gestão e assegura 
a prestação de contas. Ao delinear claramente as responsabilidades e funções de cada camada, as 
organizações podem não apenas prevenir irregularidades, mas também fomentar uma cultura de éƟca e 
responsabilidade. Assim, as linhas de defesa se tornam uma ferramenta importante para a Administração 
Pública. 

5.1. Primeira Linha de Defesa: Gestão Operacional 

A primeira linha de defesa é composta pela gestão operacional das estatais, que é responsável pela 
implementação de controles internos adequados em suas aƟvidades diárias, conforme preconizado 
pela Lei nº 13.303/2016. Essa legislação enfaƟza a necessidade de práƟcas de governança que garantam 
a transparência e a responsabilidade na gestão das estatais. 

 Responsabilidade: Os gestores são encarregados de idenƟficar, avaliar e miƟgar riscos 
operacionais, assegurando a conformidade e a eficácia nas operações. De acordo com a Lei nº 
13.303, eles devem adotar mecanismos de controle e avaliação de desempenho, promovendo 
a integridade e a éƟca nas práƟcas operacionais. 

 Atores: 

o Gestores Operacionais: Diretores e gerentes das unidades administraƟvas que 
supervisionam as operações coƟdianas e que devem estar alinhados aos princípios de 
governança estabelecidos pela lei. 

o Membros da Equipe: Profissionais que realizam as aƟvidades operacionais e auxiliam 
na idenƟficação de riscos e na implementação dos controles estabelecidos, 
contribuindo para a cultura de compliance. 

 Funções: 

o IdenƟficação e MiƟgação de Riscos: Detectar e abordar riscos que possam impactar as 
operações, seguindo as diretrizes da Lei nº 13.303, que exige a análise e a prevenção 
de riscos associados a fraudes e irregularidades. 

o Implementação de PolíƟcas e Procedimentos: Assegurar que as práƟcas operacionais 
estejam em conformidade com as normas e regulamentos, incorporando os requisitos 
da legislação, como a necessidade de diretrizes claras sobre integridade e 
responsabilidade. 

o Monitoramento Conơnuo: Avaliar regularmente a eficácia dos controles internos e das 
operações, realizando ajustes conforme necessário. Essa aƟvidade deve ser suportada 
por auditorias internas periódicas, conforme recomendado pela lei, para garanƟr a 
transparência e a responsabilidade na gestão das estatais. 

5.2. Segunda Linha de Defesa: Funções de Suporte e Monitoramento 
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A segunda linha de defesa envolve funções que apoiam e monitoram a gestão da primeira linha, 
garanƟndo que as práƟcas operacionais estejam em conformidade com as normaƟvas vigentes, 
especialmente aquelas estabelecidas pela Lei nº 13.303/2016. 

 Responsabilidade: Inclui áreas como compliance, gestão de riscos e assessoria jurídica, 
responsáveis por fornecer suporte e orientação à gestão operacional. A Lei nº 13.303 determina 
que as estatais implementem sistemas de governança que contemplem essas funções, 
promovendo a integridade e a transparência. 

 Atores: 

o Áreas de Compliance e Risco: Profissionais que garantem a conformidade com normas 
e regulamentos, além de implementar práƟcas de gestão de riscos, assegurando que 
as diretrizes da lei sejam atendidas e que riscos relacionados a fraudes e irregularidades 
sejam devidamente geridos. 

o Assessoria Jurídica: Advogados e consultores que auxiliam na interpretação e aplicação 
das normas legais, assegurando conformidade com a legislação vigente, e que 
desempenham um papel crucial na prevenção de liơgios e na proteção da estatal. 

o Conselhos de Administração e Fiscal: Membros que supervisionam a atuação da gestão, 
promovendo responsabilidade e transparência. De acordo com a Lei nº 13.303, esses 
conselhos devem atuar de forma a garanƟr que as melhores práƟcas de governança e 
compliance sejam adotadas. 

 Funções: 

o Suporte e Orientação: Oferecer orientação à gestão operacional sobre melhores 
práƟcas e conformidade normaƟva, em alinhamento com os princípios de governança 
da Lei nº 13.303, que enfaƟza a necessidade de políƟcas claras e procedimentos de 
compliance. 

o Monitoramento da Implementação: Avaliar a eficácia dos controles internos e garanƟr 
que estejam sendo seguidos adequadamente, realizando auditorias e avaliações 
conơnuas, conforme preconizado pela legislação. 

o Avaliações Independentes: Realizar avaliações dos riscos e dos controles estabelecidos, 
assegurando objeƟvidade na análise. Isso inclui a revisão periódica dos sistemas de 
controle interno e da eficácia das políƟcas de compliance, contribuindo para a 
transparência e a responsabilidade na gestão das estatais. 

5.3. Terceira Linha de Defesa: Auditoria Interna e Externa 

A terceira linha de defesa é composta por auditorias internas e externas que atuam de forma 
independente, desempenhando um papel fundamental na avaliação e na melhoria da governança das 
estatais, conforme preconizado pela Lei nº 13.303/2016. 

 Responsabilidade: Essas auditorias são encarregadas de avaliar a eficácia dos controles internos e 
a conformidade com as normas, assegurando que as operações estejam alinhadas aos princípios de 
integridade e transparência estabelecidos pela legislação. A Lei nº 13.303/2016 estabelece a 
obrigatoriedade de auditorias periódicas, reforçando a transparência e a prestação de contas, em 
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consonância com a Instrução NormaƟva TCU nº 63/2010, que assegura que a fiscalização seja 
conơnua e efeƟva. 

 Atores: 

o Auditores Internos: Profissionais que conduzem auditorias dentro da organização, 
assegurando a eficácia dos controles internos e a conformidade com as políƟcas internas, 
além de idenƟficar oportunidades de melhoria. 

o Auditores Externos: EnƟdades independentes que realizam auditorias para avaliar a 
conformidade e a transparência das operações, garanƟndo que as estatais atendam às 
exigências legais e regulatórias, conforme esƟpulado pela Lei nº 13.303. 

 Funções: 

o Realização de Auditorias Independentes: Avaliar a integridade das informações financeiras 
e a eficácia dos controles internos, contribuindo para a detecção de desvios e 
irregularidades que possam comprometer a governança. 

o Elaboração de Relatórios: Produzir relatórios de auditoria que idenƟfiquem áreas de 
melhoria e recomendem ações correƟvas, promovendo um ciclo de feedback que fortaleça 
a conformidade e a transparência nas operações. 

o GaranƟa de Conformidade com PráƟcas de Governança: Assegurar que as práƟcas de 
governança estejam sendo seguidas de maneira adequada e que haja prestação de contas. 
Isso inclui a verificação da implementação das políƟcas e procedimentos definidos, além 
de promover a accountability em todas as operações da estatal. 

A estrutura das linhas de defesa no controle interno proporciona uma abordagem sistemáƟca e organizada 
para a gestão de riscos e para o cumprimento de normas e regulamentos. Ao integrar as melhores práƟcas 
estabelecidas pelo COSO às exigências das legislações e normaƟvas brasileiras, as estatais fortalecem seus 
controles internos. As três camadas de defesa não apenas aprimoram a governança, mas também facilitam 
a gestão de riscos, aspectos essenciais para uma Administração Pública de qualidade e segura. 

6. Estruturação e Organização do Sistema de Controle Interno nas Estatais 

O sistema de controle interno nas estatais transcende a mera formalidade de diretrizes; ele é a espinha 
dorsal que assegura a integridade e a qualidade das operações públicas. Fundamentado na Lei nº 
13.303/2016 e nas diretrizes de governança, esse sistema deve romper com a rigidez burocráƟca, adotando 
uma abordagem dinâmica e interconectada que incorpora os princípios da boa Administração Pública. Essa 
lei estabelece que o sistema de controle interno deve garanƟr a eficácia, a transparência e a 
responsabilização na gestão dos recursos públicos, promovendo uma cultura de compliance e integridade. 
A seguir, exploramos os elementos que configuram essa estrutura. 

A estrutura do sistema de controle interno deve ser integrada à organização da estatal, abrangendo as 
seguintes camadas: 

 Conselho de Administração: Este corpo atua como a instância máxima de governança, 
incumbido de supervisionar a conformidade e a integridade do sistema de controle interno. 
De acordo com a Lei nº 13.303/2016, o Conselho deve ter acesso contínuo a informações 
sobre riscos, resultados de auditorias e a eficiência das práticas de controle, sendo 
responsável por aprovar a política de gestão de riscos e as diretrizes de compliance. 
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 Diretoria Executiva: Responsável pela implementação das diretrizes do Conselho de 
Administração, a Diretoria deve assegurar que controles apropriados sejam estabelecidos 
nas operações cotidianas, promovendo um ambiente de controle robusto. A lei exige que a 
Diretoria estabeleça mecanismos de controle e supervisão das atividades da empresa. 

 Áreas de Compliance e Gestão de Risco: Estas áreas precisam dispor de recursos e 
autoridade adequados para realizar avaliações independentes e contínuas dos riscos e 
controles. A Lei nº 13.303/2016 enfatiza a necessidade de que essas áreas desenvolvam e 
mantenham políticas de conformidade e gerenciamento de riscos, fomentando uma cultura 
organizacional que priorize a ética e a responsabilidade. 

 Auditoria Interna: Esta unidade deve operar de forma independente, reportando-se 
diretamente ao Conselho de Administração. Sua função é realizar auditorias regulares que 
avaliem a integridade dos controles internos, apresentando suas descobertas e 
recomendações de forma sistemática. A lei prevê que a auditoria interna deve ser capaz de 
auditar todos os processos e sistemas da estatal, assegurando a conformidade e a efetividade 
dos controles. 

A coesão do sistema é garanƟda pela integração dos controles: 

 Controles Operacionais: Necessitam ser implementados em todos os níveis da organização, 
contando com o suporte das equipes que realizam as atividades diárias, assegurando o 
cumprimento dos processos estabelecidos. 

 Controles de Monitoramento: As áreas de compliance e risco devem conduzir uma vigilância 
constante sobre a eficiência dos controles operacionais, realizando avaliações periódicas e 
promovendo um ciclo de melhoria contínua. 

 Auditorias Periódicas: A auditoria interna deve se dedicar a avaliações independentes para 
confirmar a integridade dos controles e a conformidade, estabelecendo um ciclo de feedback 
que favoreça o aprimoramento. 

A implementação de uma estrutura de controles internos deve contemplar: 

 Controles Preventivos: Criados para evitar problemas antes que ocorram, como verificações 
de conformidade prévias à execução de operações. 

 Controles Detectivos: Estruturados para identificar e corrigir falhas após sua ocorrência, 
incluindo auditorias e revisões periódicas de relatórios. 

 Controles Corretivos: Mobilizados após a detecção de falhas, assegurando que ações 
corretivas sejam tomadas para mitigar riscos futuros. 

 Documentação: Todos os procedimentos devem ser cuidadosamente documentados e 
revisados periodicamente para garantir sua relevância e aplicabilidade. 

 Treinamento e Capacitação: As equipes devem ser treinadas em relação aos controles 
internos, garantindo que compreendam suas responsabilidades e saibam operar dentro dos 
parâmetros estabelecidos. 

 Sistema de Comunicação: É necessário estabelecer canais de comunicação claros, 
permitindo a notificação de não conformidades e a troca de informações pertinentes sobre 
riscos e controles. 

O monitoramento conơnuo e a avaliação do sistema de controle interno são indispensáveis: 
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 Indicadores de Desempenho: Devem ser definidos indicadores que permitam mensurar a 
eficiência dos controles e a conformidade, em conformidade com os princípios estabelecidos 
pela Lei nº 13.303/2016. 

 Relatórios de Auditoria: A auditoria interna deve produzir relatórios detalhados que 
descrevam os achados, riscos identificados e recomendações para melhorias, 
apresentando-os ao Conselho de Administração. A auditoria interna deve produzir relatórios 
detalhados que descrevam os achados, riscos identificados e recomendações para 
melhorias, apresentando-os ao Conselho de Administração 

 Feedback e Melhoria Contínua: A gestão deve utilizar os resultados das auditorias e 
avaliações para fomentar melhorias contínuas, adaptando o sistema de controle interno às 
mudanças no ambiente organizacional e às novas regulamentações. 

A estruturação do sistema de controle interno nas estatais não é apenas uma exigência legal, mas uma 
condição sine qua non para a eficácia da gestão pública. O alinhamento às diretrizes da Lei nº 13.303/2016 
deve ser visto como um imperaƟvo estratégico, não uma formalidade. 

7. Aprimoramento dos Itens de Desafios à Melhoria Contínua 

Ao integrar a cultura da melhoria conơnua em suas operações, as estatais não apenas atendem às 
exigências legais, mas também se posicionam como protagonistas na busca pela excelência na gestão 
pública. Essa transformação requer uma revisão críƟca de processos, promovendo um ambiente onde a 
inovação e a melhoria sejam esperadas e incenƟvadas. A seguir, detalhamos os principais obstáculos 
enfrentados pelas estatais e as soluções propostas. 

Ao integrar a cultura da melhoria conơnua em suas operações, as estatais não apenas atendem às 
exigências legais, mas também se posicionam como protagonistas na busca pela excelência na gestão 
pública. Essa transformação requer uma revisão críƟca de processos, promovendo um ambiente onde a 
inovação e a melhoria sejam esperadas e incenƟvadas. A seguir, detalhamos os principais obstáculos 
enfrentados pelas estatais e as soluções propostas. 

7.1. Resistência à Mudança 

 Cultura Organizacional: Uma cultura que não valoriza a inovação pode ser um obstáculo 
significaƟvo. A falta de reconhecimento da importância de uma mentalidade inovadora pode 
levar a uma estagnação, dificultando a evolução das práƟcas insƟtucionais. 

o Solução: Promover uma cultura de inovação por meio de programas de 
reconhecimento e incenƟvos que recompensem a criaƟvidade e a disposição para 
mudar. Realizar workshops e treinamentos que abordem a importância da mudança 
pode ajudar a culƟvar uma mentalidade aberta e adaptável. 

 Medo do Desconhecido: Os profissionais podem temer perder a segurança em suas funções 
devido a mudanças no ambiente de trabalho. 

o Solução: Comunicar claramente os beneİcios das mudanças e envolver os 
colaboradores no processo de transição, criando um ambiente seguro onde eles 
possam expressar suas preocupações e sugestões. 

7.2. Falta de Comprometimento da Liderança 
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 Apoio Insuficiente: A falta de compromeƟmento da alta gestão pode prejudicar as iniciaƟvas 
de melhoria, uma vez que a liderança é fundamental para guiar e moƟvar as equipes. 

o Solução: Envolver a liderança desde o início, assegurando que compreendam a 
importância e os beneİcios das mudanças propostas. A parƟcipação aƟva da liderança 
é crucial para gerar apoio e mobilização em toda a organização. 

 Falta de Visão: A ausência de uma visão clara pode levar a esforços desarƟculados, criando 
confusão e ineficiências. 

o Solução: Definir e comunicar uma visão clara para a melhoria conơnua, alinhando-a 
com os objeƟvos estratégicos da organização. Isso garante que todos os membros da 
equipe compreendam a direção a ser seguida. 

7.3. Escassez de Recursos 

 Limitações Orçamentárias: A falta de recursos financeiros pode dificultar a implementação de 
melhorias, limitando as opções disponíveis. 

o Solução: Priorizar iniciaƟvas com base em seu impacto potencial e buscar fontes de 
financiamento externas ou parcerias, maximizando a uƟlização dos recursos 
disponíveis. 

 Recursos Humanos: A escassez de pessoal capacitado pode ser um desafio que compromete a 
eficácia das melhorias. 

o Solução: InvesƟr em programas de treinamento e desenvolvimento para capacitar os 
funcionários existentes e recrutar novos talentos com habilidades relevantes que 
possam contribuir para a inovação. 

7.4. Falhas na Comunicação 

 Informação Fragmentada: A comunicação ineficaz pode gerar falta de alinhamento e 
comprometer o trabalho em equipe. 

o Solução: Estabelecer canais de comunicação claros e integrados entre departamentos, 
promovendo reuniões regulares para alinhamento e troca de informações. 

 Falta de Feedback: A ausência de canais para feedback pode limitar a idenƟficação de 
problemas e a implementação de soluções. 

o Solução: Criar mecanismos de feedback, como caixas de sugestões ou reuniões 
regulares, onde os colaboradores possam expressar suas opiniões e contribuir para 
melhorias. 

7.5. Falta de Medidas e Avaliações 

 Indicadores Inadequados: A inexistência de métricas relevantes pode dificultar a mensuração 
da eficácia das iniciaƟvas. 

o Solução: Estabelecer e aplicar indicadores-chave de desempenho específicos para cada 
iniciaƟva de aprimoramento, garanƟndo que sejam quanƟficáveis e ofereçam uma 
compreensão níƟda do progresso obƟdo. 

 Falta de Monitoramento: A ausência de acompanhamento regular pode comprometer o 
progresso das iniciaƟvas. 
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o Solução: Estabelecer um cronograma de monitoramento e avaliações regulares para 
garanƟr que as metas estão sendo aƟngidas e para idenƟficar áreas que necessitam de 
ajustes. 

7.6. Complexidade dos Processos 

 Processos Excessivamente BurocráƟcos: A burocracia pode obstruir a agilidade necessária para 
a implementação de melhorias. 

o Solução: Revisar e simplificar processos, eliminando etapas desnecessárias e 
garanƟndo que as operações sejam mais ágeis e eficientes. 

 Dificuldades Técnicas: A complexidade dos sistemas pode dificultar a idenƟficação de áreas que 
precisam de melhorias. 

o Solução: Implementar treinamentos para capacitar a equipe na idenƟficação de 
ineficiências e na adoção de soluções práƟcas. 

7.7. Falta de Treinamento e Capacitação 

 Desconhecimento das Melhores PráƟcas: A falta de conhecimento pode impedir a adoção de 
práƟcas eficazes que beneficiem a organização. 

o Solução: Promover treinamentos regulares sobre metodologias de melhoria conơnua, 
garanƟndo que todos estejam atualizados sobre as melhores práƟcas. 

 Treinamento Inadequado: A ausência de programas de capacitação pode deixar os 
colaboradores despreparados para enfrentar novos desafios. 

o Solução: Desenvolver um programa de treinamento abrangente que aborde não 
apenas as habilidades técnicas, mas também as competências interpessoais 
necessárias para a colaboração e inovação. 

7.8. Falta de Integração entre Sistemas 

 Silos Funcionais: A falta de colaboração entre departamentos pode dificultar as melhorias e a 
inovação. 

o Solução: Promover a colaboração interdepartamental através de projetos conjuntos e 
equipes mulƟfuncionais, garanƟndo que todos trabalhem em direção a objeƟvos 
comuns. 

7.9. Prioridades Conflitantes 

 Foco em Resultados Imediatos: A pressão para resultados rápidos pode desviar a atenção das 
melhorias conơnuas. 

o Solução: Estabelecer um equilíbrio entre metas de curto e longo prazo, garanƟndo que 
a busca por resultados imediatos não prejudique o desenvolvimento sustentável. 

7.10. Desconexão entre Estratégia e Execução 

 Falta de Alinhamento: A falta de alinhamento entre as iniciaƟvas e a estratégia organizacional 
pode resultar em esforços dispersos. 

o Solução: Assegurar que as iniciaƟvas de melhoria estejam claramente alinhadas com a 
estratégia organizacional, promovendo coesão e sinergia nos esforços. 
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7.11. Dificuldade em Mensurar Resultados 

 Métricas Inadequadas: A falta de métricas pode levar à percepção de ineficácia e dificultar a 
avaliação do progresso. 

o Solução: Revisar e adaptar as métricas uƟlizadas para garanƟr que reflitam a realidade 
da organização e suas iniciaƟvas de melhoria. 

7.12. Desatualização Tecnológica 

 Falta de InvesƟmento em Tecnologia: A ausência de tecnologia atualizada pode dificultar a 
implementação de melhorias. 

o Solução: Avaliar e invesƟr em tecnologias modernas que suportem os processos, 
garanƟndo que a organização esteja equipada para inovar. 

7.13. Gestão de Conflitos Internos 

 Conflitos de Interesse: Divergências e conflitos internos podem prejudicar a colaboração e o 
progresso nas iniciaƟvas de melhoria. 

o Solução: Implementar um mediador ou facilitador para resolver conflitos e promover 
um ambiente colaboraƟvo, onde as divergências sejam tratadas de maneira 
construƟva. 

8. Conclusão 

Apesar de sua, aparente, complexidade técnica, o controle interno ser definido como um conjunto de 
políƟcas, processos e procedimentos aplicados por uma organização para garanƟr a conformidade com 
leis, regulamentos e padrões éƟcos. pode ser visto sob uma óƟca mais humana e reflexiva, como o maestro 
invisível que garante a ordem e a harmonia no vasto palco das estatais. Assim como em uma orquestra, 
onde o maestro ajusta cada nota, o controle interno atua nos basƟdores, longe dos holofotes, assegurando 
que as ações administraƟvas sejam conduzidas com precisão, éƟca e transparência. 

Sem esse controle, a música da gestão pública desafina: prédios simbólicos de governança começam a ruir, 
orçamentos se desfazem como areia ao vento, e a confiabilidade das insƟtuições se esvai. A ausência de 
controle interno transforma o que deveria ser um concerto de eficiência e responsabilidade em caos e 
desordem. É nesse contexto que o controle interno se revela, não como um fardo burocráƟco, mas como 
o pilar silencioso que sustenta a integridade das ações estatais. 

Poucos percebem, entretanto, que o controle interno vai além da simples conformidade normaƟva: ele é 
um reflexo da própria natureza humana. Ao tentar estabelecer uma cultura de integridade, ele 
insƟtucionaliza uma virtude rara em sistemas geridos por pessoas susceơveis a erros. Assim, o controle 
interno não é apenas um mecanismo de supervisão, mas uma tentaƟva de encontrar o equilíbrio perfeito 
entre a liberdade necessária para a criaƟvidade administraƟva e o controle essencial para evitar que essa 
liberdade descambe para a corrupção ou ineficiência. 

Contudo, assim como qualquer processo humano, o controle interno não é infalível. Ele deve ser repensado 
e ajustado conƟnuamente, pois sua força reside na capacidade de adaptação. É uma dança constante entre 
a rigidez das normas e a flexibilidade que a inovação demanda. Da mesma forma que um maestro não 
apenas segue a parƟtura, mas interpreta suas nuances e, por vezes, improvisa, o controle interno deve ser 
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flexível o suficiente para absorver novas realidades, sem jamais perder a firmeza que mantém a ordem e a 
transparência. 

Portanto, o controle interno, tal como o maestro invisível de uma grande orquestra, deve garanƟr que a 
sinfonia da gestão pública seja tocada com maestria. É ele que, mesmo sem aplausos, assegura que a 
música da governança conƟnue a soar em perfeita harmonia, para que o público – a sociedade – possa 
confiar plenamente no espetáculo. 
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